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“A herança digital é o eco da presença 

humana no tempo que continua, onde 

memórias, palavras e imagens resistem à 

finitude biológica e exigem do Direito não o 

silêncio da omissão, mas a escuta atenta 

de um novo tempo que pede regulação, 

dignidade e memória”. 
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RESUMO 
 

A presente dissertação analisa a sucessão de bens digitais no ordenamento jurídico 
brasileiro, considerando os efeitos da constitucionalização do Direito Privado e a 
reconfiguração patrimonial decorrente da digitalização das relações sociais e 
econômicas. A partir da incorporação dos direitos fundamentais às relações privadas, 
propõe-se uma análise crítica acerca da configuração jurídica do patrimônio digital e 
dos limites à sua transmissibilidade, à luz dos direitos da personalidade, especialmente 
no que se refere à privacidade, à intimidade e à memória post mortem. A pesquisa adota 
o método jurídico-dogmático, com base em revisão bibliográfica, análise doutrinária e 
exame crítico de decisões judiciais. O estudo investiga a aplicabilidade das normas 
sucessórias tradicionais aos ativos digitais, com destaque para precedentes relevantes. 
Ademais, discute-se a tramitação de propostas legislativas no Brasil, bem como a 
compatibilidade entre os termos de uso das plataformas digitais e os direitos dos 
herdeiros. 
 
 
Palavras-chave: Herança Digital. Direitos da Personalidade. Patrimônio Digital. Direito 
Sucessório. Plataformas Digitais. 
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ABSTRACT 
 

This dissertation analyzes the succession of digital assets within the Brazilian legal 
system, considering the effects of the constitutionalization of Private Law and the 
patrimonial reconfiguration brought about by the digitalization of social and economic 
relations. Based on the incorporation of fundamental rights into private legal 
relationships, it offers a critical analysis of the legal configuration of digital assets and 
the limits of their transmissibility in light of personality rights, particularly with regard to 
privacy, intimacy, and post-mortem memory. The research adopts the legal-dogmatic 
method, grounded in bibliographic review, doctrinal analysis, and critical examination 
of judicial decisions. The study investigates the applicability of traditional succession 
rules to digital assets, highlighting relevant precedents. Furthermore, it discusses 
pending legislative proposals in Brazil, as well as the compatibility between digital 
platform terms of use and the rights of heirs. 
 
Keywords: Digital Inheritance. Personality Rights. Digital Assets. Succession Law. 
Digital Platforms. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A partir da evolução da internet e de sua influência direta sobre a sociedade, o 

presente trabalho propõe o estudo das perspectivas da sucessão do patrimônio 

jurídico digital à luz da Constituição Federal e da legislação infraconstitucional vigente. 

Isso porque, como consequência do desenvolvimento das tecnologias da informação 

e comunicação, presencia-se a migração da vida real para o ambiente digital. Essa 

virtualização da realidade produz efeitos relevantes sobre o destino dos "bens digitais" 

adquiridos em vida após a morte. 

Inicialmente, cumpre destacar que a origem da internet remonta à década de 

1960, em um contexto de forte tensão geopolítica marcado pela Guerra Fria. Nesse 

período, o desenvolvimento da rede teve propósitos essencialmente militares. A 

tecnologia surgiu com a criação de uma rede descentralizada de computadores 

utilizada pelos militares dos Estados Unidos, com o intuito de garantir a preservação 

das informações estratégicas mesmo em caso de destruição de alguma base 

específica. Essa rede foi denominada ARPANET — sigla para Advanced Research 

Projects Agency Network — e representou uma inovação ao permitir o tráfego de 

dados entre diferentes pontos sem depender de um centro único de controle. 

Posteriormente, essa tecnologia foi gradualmente incorporada a ambientes 

acadêmicos, ampliando seu campo de aplicação e contribuindo para o surgimento da 

internet moderna. 

Com a criação da World Wide Web (www) nos anos 1990, a internet passou a 

se expandir rapidamente com propósitos comerciais e comunicacionais. Inicialmente 

estática e unidirecional — fase conhecida como Web 1.0 —, sua funcionalidade 

restringia-se à disponibilização de conteúdos para leitura. Com a chegada dos anos 

2000, iniciou-se a Web 2.0, marcada pela interação entre usuários e plataformas, 

permitindo o compartilhamento ativo de conteúdos e impulsionando o comércio 

eletrônico, os serviços digitais e a personalização da experiência online. 

Atualmente, a ampla acessibilidade à internet por meio de dispositivos móveis 

transformou significativamente o cotidiano global. Através de ferramentas como 

correio eletrônico, redes sociais, plataformas bancárias digitais e compartilhamento 

de conteúdos audiovisuais, possibilitam a conexão e a comunicação em tempo real, 

moldando uma nova forma de convivência social e cultural no ambiente virtual. 
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O uso contínuo e expressivo da internet tem gerado a criação e aquisição de 

elementos intangíveis no ambiente virtual. Esses elementos, reconhecidos como bens 

digitais — ou “digital assets”, segundo a terminologia internacional — compõem o 

acervo digital pertencente a cada usuário, integrando um novo tipo de patrimônio 

imaterial construído ao longo da vida digital. 

Tais bens caracterizam-se por elementos próprios, entre os quais se destacam 

o valor subjetivo atribuído ao conteúdo, seja ele de ordem afetiva ou econômica. Os 

ativos digitais podem satisfazer necessidades puramente patrimoniais — quando 

comercializados ou explorados com fins lucrativos —, exclusivamente existenciais — 

como fotografias familiares, vídeos íntimos e registros pessoais — ou mesmo 

apresentar um valor híbrido, reunindo aspectos financeiros e sentimentais. 

Bruno Zampier Lacerda (2021) aponta que os bens digitais são produto de uma 

verdadeira transformação tecnológica ocorrida nas últimas décadas, impactando 

profundamente a estrutura social e jurídica. E, apesar dos avanços normativos 

trazidos pelo Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) e pela Lei Geral de Proteção 

de Dados (Lei nº 13.709/2018), ainda não há, no Brasil, legislação específica que 

regule, de forma clara e sistematizada, a sucessão de bens digitais. 

Lívia Teixeira Leal (2020) observa que, na contemporaneidade, o Código Civil 

cede espaço à Constituição como fundamento estruturante da ordem jurídica privada. 

Nesse sentido, os princípios constitucionais — com destaque para a dignidade da 

pessoa humana — passam a orientar a compreensão e a aplicação do Direito das 

Sucessões, inclusive no tocante à destinação pós-morte dos bens digitais. 

Cabe destacar que, durante a IX Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro 

de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, realizada nos dias 19 e 20 de 

maio de 2022, foi aprovado o Enunciado 687, que trata especificamente da sucessão 

de bens digitais. De acordo com esse entendimento, admite-se que o acervo digital 

do falecido integre o espólio de bens transmissíveis por sucessão legítima, sendo 

também possível sua disposição por meio de testamento ou codicilo. Diante dessa 

previsão, surge a questão central: quais elementos compõem efetivamente esse 

denominado "patrimônio digital"? 

Nesse contexto, torna-se essencial compreender que o patrimônio digital — 

entendido como o conjunto de ativos virtuais acumulados por um indivíduo ao longo 

da vida — demanda uma abordagem que contemple não apenas os aspectos 
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patrimoniais, mas também a proteção dos direitos da personalidade e a valorização 

da autonomia da vontade. 

A transmissibilidade dos chamados bens digitais de natureza essencialmente 

existencial — que compõem o patrimônio moral digital — ainda é objeto de debate. 

Essa controvérsia decorre do fato de que tais bens, por estarem intimamente ligados 

à esfera dos direitos da personalidade, como a intimidade, a imagem, a honra e a 

privacidade, não se submetem, em regra, à sucessão causa mortis.  

Ademais, observa-se que a ausência de legislação específica tem permitido 

que plataformas digitais, por meio de termos de uso elaborados unilateralmente, 

estabeleçam cláusulas que restringem ou inviabilizam o acesso dos herdeiros aos 

bens digitais. Tais disposições contratuais, nem sempre compatíveis com os princípios 

da boa-fé e da função social do contrato, impõem desafios adicionais à concretização 

dos direitos sucessórios no ambiente virtual. 

Estabelecidas essas premissas, a presente dissertação tem por objetivo 

investigar os contornos jurídicos da sucessão de bens digitais no ordenamento jurídico 

brasileiro, com fundamento na articulação entre as normas de Direito Sucessório, os 

direitos da personalidade e as regulações próprias do ambiente digital. Considerando 

os efeitos da constitucionalização do Direito Privado, examina-se de que modo os 

princípios fundamentais — especialmente a dignidade da pessoa humana e a 

proteção à intimidade — influenciam a interpretação da transmissibilidade dos ativos 

digitais. Busca-se, assim, oferecer uma leitura sistemática que contemple tanto a 

dimensão patrimonial quanto a existencial desses bens, promovendo um equilíbrio 

entre a vontade do de cujus e os direitos dos herdeiros. 

O primeiro capítulo estabelece as bases conceituais e teóricas da pesquisa, 

abordando a constitucionalização das relações privadas e a reconfiguração do 

conceito de patrimônio diante do surgimento dos bens digitais. Com fundamento na 

classificação proposta pela doutrina, apresenta-se uma tipologia dos bens digitais 

segundo sua natureza — econômica, existencial ou híbrida — com o objetivo de 

evidenciar a heterogeneidade de interesses jurídicos envolvidos na sucessão desses 

ativos. 

No segundo capítulo, examina-se o regime jurídico da sucessão hereditária à 

luz do Direito brasileiro, abordando os princípios gerais do Direito das Sucessões, sua 

aplicação aos ativos digitais e os conflitos emergentes da interpretação normativa 
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tradicional diante da nova realidade tecnológica. Discute-se, ainda, a tensão entre a 

transmissibilidade patrimonial e a extinção dos direitos da personalidade após a morte. 

O terceiro capítulo apresenta uma análise jurisprudencial comparativa, 

começando pelo julgamento paradigmático proferido pelo Bundesgerichtshof (III ZR 

183/17), na Alemanha, que reconheceu o direito dos herdeiros de acessar a conta 

digital de uma pessoa falecida. Em seguida, examina-se a jurisprudência do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, destacando os principais argumentos e 

tendências adotadas pelo tribunal. 

O quarto e último capítulo volta-se à análise normativa do ambiente digital, 

abordando a interação entre o Marco Civil da Internet, a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) e a Emenda Constitucional 115/2022. Além disso, são 

discutidas as iniciativas legislativas em trâmite no Congresso Nacional e as soluções 

contratuais adotadas por plataformas digitais, como a previsão de contatos herdeiros, 

perfis memoriais e outras funcionalidades unilaterais. 

Do ponto de vista metodológico, adota-se o método jurídico-dogmático, com 

base em revisão bibliográfica, análise doutrinária e estudo de jurisprudência nacional 

e estrangeira. A dissertação parte da hipótese de que a transmissão dos bens digitais 

não pode ser regulada exclusivamente por critérios patrimoniais, exigindo uma 

abordagem integradora entre Direito Civil, Direitos Fundamentais e Direito Digital. 

Busca-se, por fim, contribuir para o avanço da doutrina nacional acerca da 

herança digital, fornecendo subsídios teóricos e críticos que auxiliem na construção 

de um regime jurídico mais adequado à complexidade dos ativos digitais e ao respeito 

à personalidade post mortem em tempos de hiperconectividade. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No filme Violação de Privacidade, o ator Robin Williams interpreta um editor 

responsável por compilar registros de vida captados por chips implantados no cérebro 

das pessoas ainda antes do nascimento. Esses dispositivos armazenam experiências, 

emoções e acontecimentos vividos pelo indivíduo. Após a morte, o chip é removido e 

seu conteúdo é transformado em um vídeo memorial, cuidadosamente editado para 

destacar apenas os episódios mais significativos e positivos da trajetória do falecido, 

suprimindo aspectos controversos e, de certo modo, promovendo uma espécie de 

redenção simbólica ao omitir suas falhas e transgressões. 

Posteriormente, em uma cerimônia especialmente organizada, as chamadas 

"rememórias" são exibidas a familiares e amigos do falecido. Trata-se de uma 

homenagem artificialmente construída por terceiros, cujo objetivo é apresentar aos 

sobreviventes uma versão idealizada da trajetória de vida do falecido, limitada aos 

aspectos que este, em vida, desejaria preservar como legado de sua imagem e 

memória (Spagnol, 2017). 

Se, no campo da ficção, já se apresenta como viável a seleção e preservação 

de determinados eventos vivenciados por uma pessoa após sua morte — com a 

divulgação restrita àqueles que não comprometem sua imagem social —, no plano 

real, especialmente no âmbito digital, essa possibilidade também se revela concreta. 

Considerando que todos assumem uma persona como forma de adaptação à 

convivência social, torna-se evidente que, nos ambientes virtuais, é igualmente 

possível construir e uma representação seletiva do falecido, preservando apenas os 

aspectos que reforçam sua reputação pública. 

Vivencia-se, na contemporaneidade, a chamada era da “digitalização das 

relações sociais”, em que as interações profissionais, familiares, afetivas e de amizade 

são progressivamente mediadas por plataformas virtuais. As redes sociais e os 

sistemas de armazenamento em nuvem passaram a concentrar não apenas 

lembranças pessoais — como fotografias, músicas, vídeos, livros e mensagens —, 

mas também conteúdos de natureza sensível e patrimonial, como documentos, e-

mails, senhas, códigos bancários, contratos eletrônicos e acessos a sistemas digitais 

diversos. 

Essa constante exposição no ambiente virtual dá origem a uma multiplicidade 

de situações de ordem pessoal e profissional, culminando na formação de um extenso 
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patrimônio digital. Tal acervo, ainda que nem sempre detenha valor econômico 

imediato, constitui propriedade legítima do usuário, envolvendo, assim, direitos e 

deveres específicos que emergem desse novo cenário social e jurídico em 

consolidação no contexto das relações digitais. 

A análise desenvolvida ao longo do trabalho permitiu compreender as bases 

teóricas e normativas que sustentam o tratamento jurídico dos bens digitais, 

especialmente no contexto da sucessão hereditária. Partindo da transformação do 

Direito Privado brasileiro com a incidência dos direitos fundamentais nas relações 

entre particulares, examinou-se como a constitucionalização do Direito Civil impõe 

uma releitura dos institutos clássicos — como propriedade, contrato e herança — à 

luz da dignidade da pessoa humana, da função social e da proteção da personalidade. 

Nesse cenário, a caracterização dos bens digitais como elementos do 

patrimônio jurídico contemporâneo revela a complexidade de aplicar categorias 

tradicionais a ativos cuja existência se dá em meio imaterial, desprovido de 

corporeidade. A ausência de definição legal unificada e a diversidade de 

manifestações digitais demandam da doutrina e da jurisprudência um esforço de 

reclassificação e adaptação conceitual. O patrimônio digital, ao abranger bens de 

natureza existencial, patrimonial ou híbrida, impõe o reconhecimento de um novo 

campo de incidência do Direito Sucessório, que deve conciliar os direitos dos 

herdeiros com a proteção post mortem dos direitos da personalidade. 

A exposição sistemática dos fundamentos constitucionais, civis e doutrinários 

permitiu identificar os principais eixos de tensão e convergência entre os princípios 

que regem o direito à herança e aqueles que resguardam a identidade, a imagem, a 

intimidade e a memória do titular falecido. O debate em torno do estatuto jurídico dos 

bens digitais exige, portanto, uma abordagem que respeite a pluralidade de funções 

atribuídas a esses ativos, integrando soluções compatíveis com os avanços 

tecnológicos e coerentes com os valores constitucionais do Estado Democrático de 

Direito. 

A partir da análise dos fundamentos clássicos do Direito das Sucessões, foi 

possível compreender como o ordenamento jurídico brasileiro disciplina a transmissão 

de bens após a morte, com base no princípio da saisine e nos preceitos constitucionais 

da dignidade da pessoa humana, da função social da propriedade e da proteção à 

família. Identificaram-se os instrumentos legais disponíveis — como o testamento e o 

codicilo —, as formas sucessórias — legítima e testamentária — e os critérios que 
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norteiam a ordem de vocação hereditária. Tais conceitos revelam-se essenciais para 

o enfrentamento dos desafios emergentes relacionados à sucessão de bens digitais. 

O patrimônio digital, ainda que de natureza intangível, pode conter valores 

econômicos, afetivos ou existenciais, inserindo-se no conceito ampliado de patrimônio 

jurídico do de cujus. Contudo, a ausência de regulamentação específica para sua 

transmissão causa controvérsias quanto à sua inclusão no espólio. A aplicação das 

normas sucessórias tradicionais a ativos digitais — como contas em redes sociais, 

acervos de imagens e arquivos armazenados em nuvem — desafia os limites do 

sistema vigente, exigindo interpretações atualizadas à luz dos princípios 

constitucionais e da realidade tecnológica. 

As divergências doutrinárias acerca da transmissibilidade desses bens 

demonstram a necessidade de distinguir entre o conteúdo patrimonial e o existencial, 

propondo-se que apenas os primeiros integrem o espólio de forma plena, enquanto 

os segundos devam observar critérios de autodeterminação informacional, respeito à 

privacidade do falecido e proteção de terceiros eventualmente envolvidos. A 

jurisprudência nacional e estrangeira tem evoluído nesse sentido, ora reconhecendo 

a legitimidade dos herdeiros para acessar determinados conteúdos, ora reafirmando 

a proteção post mortem da intimidade e da imagem do titular. 

Apesar de não haver impedimento jurídico à inclusão de disposições sobre o 

destino dos bens digitais em testamentos ou codicilos, tais manifestações ainda 

enfrentam obstáculos formais quando realizadas por meio das ferramentas oferecidas 

pelas plataformas. A legislação vigente exige requisitos como assinatura, data e forma 

solene, nem sempre presentes nesses mecanismos digitais, o que fragiliza sua 

eficácia jurídica. Ainda assim, a tendência jurisprudencial tem apontado para a 

prevalência da real vontade do falecido, sempre que possível. 

Ademais, observou-se que a tutela dos direitos da personalidade após a morte 

não implica sua transmissibilidade, mas sim a legitimação dos herdeiros para 

resguardar a memória, a honra e a imagem do falecido. Nesse contexto, os familiares 

desempenham papel fundamental na gestão ética do legado digital, sendo os 

responsáveis por equilibrar os interesses afetivos, patrimoniais e existenciais 

envolvidos na sucessão. 

Foram analisadas decisões judiciais e casos emblemáticos relacionados à 

sucessão de bens digitais, com ênfase nas plataformas, a fim de identificar os critérios 
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adotados pelos tribunais e os conflitos emergentes entre o direito à privacidade, a 

preservação da memória e os interesses sucessórios dos herdeiros. 

O julgamento paradigmático do Bundesgerichtshof (III ZR 183/17) demonstrou 

a tendência da jurisprudência alemã em reconhecer a aplicação da lógica da sucessão 

universal aos bens digitais, conferindo aos herdeiros o direito de acessar contas 

digitais do falecido, desde que inexistente manifestação expressa de vontade em 

sentido contrário. Tal entendimento fundamenta-se na equiparação dos conteúdos 

digitais a bens patrimoniais tradicionais — como cartas, diários e fotografias — cuja 

transmissão aos sucessores é admitida pelo direito civil clássico. 

No caso alemão, o Tribunal afastou a alegação de que os contratos de uso de 

plataformas digitais possuíam natureza estritamente personalíssima e considerou 

abusivas as cláusulas contratuais unilaterais que vedavam o acesso dos herdeiros à 

conta memorializada. Reconheceu, ainda, que a proteção à privacidade e ao sigilo 

das comunicações, embora de suma importância, não se sobrepõe de forma absoluta 

ao direito de sucessão, especialmente quando a vontade do falecido não foi 

formalizada em instrumento hábil a impedir tal acesso. Em síntese, prevaleceu a 

compreensão de que a titularidade da conta digital é transmissível aos herdeiros. 

No direito brasileiro, a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo 

apresenta decisões dissonantes. No julgamento da Apelação Cível n. 1119688-

66.2019.8.26.0100, a Corte adotou uma perspectiva restritiva, reconhecendo a 

natureza existencial do perfil em rede social e a prevalência dos termos de uso da 

plataforma, sobretudo diante da ausência de conteúdo patrimonial associado à conta 

e de qualquer manifestação de vontade do falecido em transmitir sua titularidade. Já 

na Apelação Cível n. 1017379-58.2022.8.26.0068, o mesmo tribunal decidiu em 

sentido oposto, admitindo o direito da herdeira única ao acesso ao acervo digital da 

filha falecida, inclusive diante da relevância afetiva e patrimonial dos arquivos 

armazenados. A Corte destacou a inexistência de vedação expressa ao acesso e 

considerou legítimo o pleito sucessório, à luz do princípio da proporcionalidade e da 

inexistência de afronta aos direitos da personalidade post mortem. 

A comparação entre os dois precedentes evidencia uma tensão hermenêutica 

entre as teorias da transmissibilidade patrimonial dos bens digitais e da 

intransmissibilidade em razão da natureza personalíssima de determinados 

conteúdos. No entanto, observa-se que ambas as decisões convergem quanto à 

necessidade de ponderação entre os direitos sucessórios dos herdeiros e os direitos 
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fundamentais do falecido e de terceiros. Tal ponderação deve considerar, em cada 

caso concreto, a existência (ou ausência) de manifestação de última vontade, a 

natureza dos conteúdos armazenados, e a função econômica ou afetiva atribuída a 

esses bens digitais. 

A análise desenvolvida ao longo da pesquisa evidencia a lacuna normativa 

ainda existente no ordenamento jurídico brasileiro no que tange à regulamentação 

específica da herança digital, apesar dos avanços legislativos relacionados à proteção 

de dados e aos direitos fundamentais no ambiente virtual. O Marco Civil da Internet 

(Lei nº 12.965/2014), a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) 

e a Emenda Constitucional 115/2022 constituem pilares fundamentais para a 

compreensão dos direitos e deveres que emergem no ciberespaço, mas não 

oferecem, de modo expresso, soluções normativas voltadas à sucessão dos bens 

digitais após a morte de seu titular. 

Constatou-se que, embora esses diplomas legais tenham estabelecido 

garantias relevantes — como a proteção à privacidade, à autodeterminação 

informacional e à inviolabilidade da intimidade —, tais garantias são primordialmente 

dirigidas às pessoas vivas, gerando insegurança quanto à sua aplicabilidade post 

mortem. Ainda assim, os princípios extraídos dessas normas vêm sendo invocados 

por tribunais e operadores do direito como fundamentos interpretativos para a 

resolução de litígios envolvendo o destino do acervo digital de pessoas falecidas. 

A Emenda Constitucional 115/2022 representa um avanço simbólico e 

normativo ao reconhecer expressamente o direito à proteção de dados pessoais como 

direito fundamental, incorporando-o ao artigo 5º da Constituição Federal. Todavia, 

essa positivação constitucional não tem, por si só, o condão de suprir as omissões 

legislativas relativas à herança digital, o que reafirma a urgência de uma legislação 

infraconstitucional clara e técnica sobre o tema. 

No tocante às propostas legislativas em tramitação, observou-se um cenário 

marcado por iniciativas legislativas heterogêneas, muitas das quais padecem de 

tecnicidade insuficiente, conceituação imprecisa e ausência de critérios que 

considerem a natureza dos bens digitais — se patrimonial, existencial ou 

personalíssima — e a vontade do titular em vida. A maior parte dos projetos 

analisados, como os PLs nº 4.099/2012, nº 6.468/2019 e nº 3.050/2020, adotam uma 

abordagem patrimonialista simplificada, desconsiderando nuances essenciais. 
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Em contrapartida, projetos mais recentes, como o PL nº 1.144/2021 e o PL nº 

1.689/2021, demonstram evolução conceitual ao tentar compatibilizar o direito 

sucessório com os princípios da proteção de dados e da privacidade post mortem, 

inclusive ao prever restrições à transmissão de mensagens privadas e ao reconhecer 

a eficácia de manifestações expressas do falecido quanto ao destino de seus dados. 

Ainda assim, permanecem desafios quanto à sua harmonização com o regime jurídico 

dos testamentos e à definição precisa da titularidade sobre os perfis digitais e seus 

conteúdos. 

Quanto aos termos de uso das plataformas digitais, observou-se que, diante da 

ausência de regulamentação legal, os provedores de aplicações vêm disciplinando 

unilateralmente o destino das contas post mortem, ora permitindo sua exclusão ou 

memorialização, ora impedindo qualquer forma de acesso por terceiros, inclusive 

herdeiros legítimos. Tais disposições, ainda que amparadas na autonomia privada 

contratual, frequentemente violam princípios fundamentais do ordenamento jurídico 

brasileiro, ao suprimir direitos sucessórios ou inviabilizar o exercício legítimo da 

memória, da afetividade e da continuidade patrimonial por parte dos herdeiros. 

Além disso, a natureza jurídica da relação entre usuário e provedor revela-se 

mais complexa do que uma mera licença de uso. Embora o provedor detenha a 

titularidade da infraestrutura tecnológica, os dados e conteúdos inseridos pelo usuário 

integram sua esfera de titularidade material ou imaterial. A tentativa de exclusão 

automática desses dados, sem participação dos herdeiros ou análise da vontade do 

falecido, mostra-se incompatível com os princípios da dignidade da pessoa humana, 

da função social do contrato, da boa-fé objetiva e da vedação de cláusulas abusivas. 

A posição mais adequada parece ser aquela que adota uma solução 

intermediária, segundo a qual integram a herança os bens digitais de natureza 

patrimonial e híbrida, nos termos da legislação civil e dos princípios sucessórios. 

Quanto aos bens de natureza existencial, sua transmissibilidade deve ser 

condicionada à demonstração de legítimo interesse por parte dos herdeiros, o qual 

deve ser ponderado com a proteção dos direitos da personalidade post mortem. 

Conclui-se, portanto, que o principal desafio do direito sucessório atual é 

harmonizar a tradição civilista com as novas dinâmicas digitais, por meio de uma 

regulamentação que, além de respeitar os fundamentos constitucionais, considere as 

transformações tecnológicas, a complexidade das relações virtuais e o crescente 

protagonismo dos dados pessoais como expressões do patrimônio e da identidade 
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individual. A disciplina da herança digital, nesse contexto, ultrapassa a mera 

elaboração legislativa, configurando-se como instrumento essencial para assegurar 

tanto a segurança jurídica das sucessões quanto a proteção da memória, da 

intimidade e da autodeterminação informacional no ambiente digital contemporâneo. 
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